
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • IMPRENSA NACIONAL

Ano CLVII Nº 191-A Brasília - DF, quarta-feira, 2 de outubro de 2019

ISSN 1677-7042

1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002019100200001

1

Presidência da República .......................................................................................................... 1

..................... Esta edição completa do DOU é composta de 1 página ....................

Sumário

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 472, de 2 de outubro de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Senhor RICARDO BISINOTTO CATANANT, para exercer o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, na vaga decorrente do término do mandato do
Senhor Ricardo Fenelon Júnior.

Nº 473, de 2 de outubro de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Senhor THIAGO COSTA MONTEIRO CALDEIRA, para exercer o cargo de Diretor
da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, na vaga decorrente da renúncia do Senhor
Hélio Paes de Barros Júnior.

Nº 474, de 2 de outubro de 2019.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto
de Lei nº 6.566, de 2013 (no 231/12 no Senado Federal), que "Altera a Lei nº 10.332, de
19 de dezembro de 2001, para garantir aplicação de percentual dos recursos do Programa
de Fomento à Pesquisa em Saúde em atividades relacionadas ao desenvolvimento
tecnológico de medicamentos, imunobiológicos, produtos para a saúde e outras
modalidades terapêuticas destinados ao tratamento de doenças raras ou negligenciadas".

Ouvidos, os Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e da
Saúde manifestaram-se pelo veto ao projeto pelas seguintes razões:

"A propositura legislativa é meritória e os órgãos setoriais estão
significativamente empenhados em financiar as atividades de P, D & I em doenças
raras e negligenciadas, no entanto, ao comprometer 30% do Fundo Setorial da Saúde
(CT-Saúde) para o desenvolvimento tecnológico de medicamentos, imunobiológicos,
produtos para a saúde e outras modalidades terapêuticas destinados ao tratamento
de doenças raras ou negligenciadas, o projeto pode comprometer a exequibilidade do
referido Fundo e o financiamento/pagamento de projetos e pesquisas em
andamento, além de não contribuir, da forma como proposto, para o aumento do
interesse do setor privado no tema."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa,
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.
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